
DESPACHO Nº 138 , de 15 de Junho de 2026 

Processo Administrativo n.º 19313/2026.
Contratação de empresa para realização de
workshops denominados “Gramado Feita de
Histórias”. Providências de cancelamento e
pesquisa de preços a melhorar. Impossibilidade
de prosseguimento.

 

    À Área de Licitações e Contratos:
 

       Em atenção ao despacho datado de 15 de junho de 2026, no qual é consultado acerca do
cumprimento das ressalvas contidas no Parecer n.º 385/2026, observa-se que as providências
caso ocorra o cancelamento de algum dos eventos pode ser melhorada, pois não há referência
sobre o pagamento de algum valor à contratada.
 

        Além disso, a pesquisa no Sistema de Banco de Preços, salvo melhor juízo, permaneceu
restritiva, pois incluiu referência a jantar.
 

    No tocante à justificativa de terem sido consultadas empresas que já prestaram o serviço para
o Município, já havia nos estudos técnicos.
 

    Como apontado no parecer, contudo, há risco de sobrepreço e não configura pesquisa ampla
e competitiva. Logo, poderá haver apontamento da Corte de Contas.
 

        Portanto, as diligências, salvo melhor entendimento, estão incompletas, não sendo
recomendável o prosseguimento enquanto a documentação não estiver de acordo com a Lei n.º
14.133/2021.
 

    Gramado, 15 de junho de 2026.
 

 

Advogada Pública Municipal
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